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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Meio Ambiente e Patrimônio Cultural

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 4ª CCR N.º 7/2023

Abertura de vagas de titular e suplente para composição do 

Fórum de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos do Distrito Federal

 

A 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhes são conferidas no artigo 62,
inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, e considerando a deliberação
do Colegiado em sua 32ª Sessão Ordinária de Coordenação,
 

RESOLVE:

Tornar pública a chamada de inscrição para preenchimento de duas vagas, na
condição de titular e suplente, para participação no Fórum de Combate aos Impactos dos
Agrotóxicos e Transgênicos do Distrito Federal, composto por entidades da sociedade civil,
instituições governamentais e não governamentais.

1. OBJETO

O objeto deste edital é o preenchimento por membros do Ministério Público
Federal, de duas vagas, uma na condição de titular e outra na condição de suplente, no Fórum
de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos do Distrito Federal.

2. OBJETIVO

O Fórum busca proporcionar, no âmbito do Distrito Federal, o debate das
questões relacionadas aos agrotóxicos e produtos afins, que resulte em ações concretas de
tutela à saúde do trabalhador, do consumidor e do meio ambiente ante os males causados por
tais produtos, numa perspectiva de desenvolvimento sustentável.

A inclusão do MPF neste Fórum é coerente com a sua missão institucional e
reforça seu compromisso em atuar em questões que afetam o meio ambiente e a saúde A
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pública.

Consoante o disposto em seu Regimento Interno (art. 5º, § 1º), o Fórum é
composto pelos seguintes órgãos, instituições e entidades, com direito a voto:

I – Âmbito ministerial:

Ministério Público do Trabalho - MPT

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT

Ministério Público Federal – Procuradoria da República do Distrito

Federal

Defensoria Pública da União - DPU

 

II – Âmbito de pesquisa:

Universidade de Brasília - UNB

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA

Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz

 

III - Âmbito governamental (federal e distrital):

Ministério do Meio Ambiente – Instituto Chico Mendes ICMBio

Ministério do Trabalho - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego
do

Distrito Federal

Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal (Diretoria de Saúde do
Trabalhador da Secretaria de Saúde do DF e Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde da
Secretaria de Saúde)

IV – Âmbito da sociedade civil, instituição não-governamental e entidades
de classe:

Associação dos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal

Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Distrito Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal –
CREA/DF

3. INSCRIÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As inscrições para poderão ser feitas até o dia 04 de outubro de 2023,
mediante o envio de e-mail para 4ccr-asscoor@mpf.mp.br.
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https://www.forumcombateagrotoxicosdf.com.br/documentos


3.2. Poderão se inscrever membros do MPF, lotados na Procuradoria da
República do Distrito Federal, que estejam atuando na temática da 4ª Câmara de Coordenação
e Revisão.

3.3. Disposições acerca da frequência das reuniões e temas correlatos estão
dispostos no regimento interno do Fórum Distrital, anexo.

3.3. Os casos omissos serão solucionados pelo Coordenador da 4ª CCR.

 

 

Brasília,26 de setembro de 2023.

 

JULIETA ELIZABETH FAJARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Subprocuradora-geral da República

Coordenadora em Exercício
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